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PREFEITURA MUNICIPAI- DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA ]IIUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 13.956.238/0001-37

CONTRÀ'I'O

coNTRÀTO PE SRP N" 202302000r /202J.
ATA DE R-EGISTRO DE PREÇO N" OO9/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O23O2OO9 I2O23.CPL

CONTRATO DE FORNECIMENTO QLIE ENTRE SI

CELEBRAM ,\ PRI.FEITURA ML\I('IPAI DL SÀO
BERNARDO I\IA. ESTADO DO MARANHÀO E A

EMPRESA, F L SAMPAIO DE ABREU LTDA.

Por este instrumento particular- a PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÀO BERNÀRDo/N'ÍA,

através da sECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa iurídica de direito
público interno, inscrita no CNPI sob o nq 13.956.238. 10001'37, situada na Rod. MA 034 NR 10 KM 03 -
Abreu - São Bernardo, Estado do Maranhão neste ato represerlacla pelo Sr FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALHO, portador da Cédula de Identidade ne 572348 e do CPF nq 182.609.183-15 a seguir dcnominada

CONTRATANTE. e a cmprcsa F L SAMPAIO DE ABREU LTDA, CNPJI 1L.285.397 10001-21, sediada na Av.

Presidente Medici - L PAR ne 2346 Bairro: Formosa Timom - MA por intermédio de seu representante

legal a sr(a). Felipe Alécio sampaio de Abreu cPF: 044.665.523-63. a seguir denorninada coNTRATADA.
acordam e justam firmar o prcsenle Contlato, nos termos da Lei n" 10.520i02. DecÍeto n" 10024/19 c

subsidiariamcnte, no que couber, as disposições da Lei n" t1.66ói93. assim corno pelas clâusulas a seguir

cxpressas:

Cláuu a Primeiru - D0 OBJETO:
1.1. Fomecimento de material de limpeza hospitalar. para atender as necessidades da Prcfeintra Municipal de

São BernardoÀ4a.

Clóusulo Segund« - D0 FUNDAMENTO LEG.4L:
2.l.Estc contrato tetl como arnparo legal a licitação na modalidadc Pregâo Eletrônico SRP n" 00612023 e rege-se

pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/02, Dccreto nn 10.024i 19 e subsidiariamcnte, no que couber, as

àisposiçOis da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôcs posteriores e pelos prcceitos de direito público. A proposta dc

preços apresentada passa a integrar este contrato.

(kiusnlo Terceiru - DO VALOR CONTRÁTIt-4L:
l.l. Pelâ exccução do objeto ora contÍatado. a C'ontÍatante pagârá à Contratada o valor global de RS 485.581,40

(quatrocentos e oitenta e cinco mil quinhentos e oitenta e um reais e quarenta centavos).

conlunrc de:rnçào dos prodttlos abaixo:

FELIPELAE'IO

ITEM DESCRTçÃO UND QAUNT V. UNIT

1 DETERGENTE NEUTRO P. USO 5L BB 80 32,90 Rs 2.632,00

2 DETERGENTE NEUTRO GLICERINADO 5L BB 80 67,50 Rs s.400,00

5 DETERGENTE DESENGORDURANTE P. USO 5L BB 80 28,4 Rs 6.312,00

8
DESINC. P/ SUPERFICIES ESMALTADAS C/12 sOOML

BB 80 11,9 R5 13.032,00

9 LIMPA VIDROS P. UsO 5L BB 80 t9,6 R5 2.272,0O

10 Ácun sarurrÁRrn sL 80 63 R5 952,00

71 BACTERICIDA CLORADO 1% 5L BB to2,9 Rs 1.s68,00

15
FORNEX. DESENGORDURANTE PARA FORNO- 5

LITROS
BB 80 301,9 Rs s.o40,oo

A8nÊU!4466552161
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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16 ÁlcooL zo% EM GEL 5 LtrRos BB 120 93,9 Rs 12.348,00

Rs 24.1s2,0OBB 8019 DESINFETANTE CLORADO 20KG

Rs 7.s12,0080 72,9BB20 AMACIANTE OE FIBRAS 2OKG

80 63 RS 15.960,00BB22 NEUTRALIZANTE DE CLORO 2OKG

63,9 Rs 4.374,00BB 60REMovEDoR or crna sl - nrÉ t:so25
RS 3.780,0060 88,5BB26 REMOVEDOR DE CERA P. USO 5L

Rs 3.834,0089,9BB 6021 crRn or cnRunÚBA coNC. 5L 1:4
97 ,9 Rs 7.080,00BB 8028 DESINFETANTE CONC. 1:10 - LAVANDA

Rs 7.192,0080 23BB29 DESINFETANTE CoNc. 1:10 - FLoRAL
RS 7.832,0080 31BBDESINFETANTE CONC. 1.:10 - IGUATEMI30
R5 1.840,0080 190BBDESINFETANTE P. USO - LAVANDA

130 Rs 2.480,00BB 80DESINFETANTE P- U50- FLORAL3?
Rs 15.200,0080 133BB35 DET. P/ P|SO CONC. 1:50 - FLORAL

Rs 10.400,0080 63BB38 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 - FLORAL

135 R$ 10.640,0080BB39 DESF. HIPERCONCENTRADO 1:100 - IGUATEMI
Rs 6.300,00100 69FD41, SACO DE LIXO AZUL 3OLT 1OOSC

Rs 13.s00,00FD 100SACO DE LIXO AZUL 1OO LT 1OOSC43
67 ,5 Rs 6.900,00100FD41 SACO DE IIXO PRETO PADRÃO 50 LT 1OOSC

Rs 16.900,00100 115FDSACO DE LIXO PRETO PADRÃO 2OO LT 1OO5C49
Rs 6.750,00100 244FR52 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 50 LT 1OOSC

R9 11.500,0050FR 100sAcO DE LIXO INFECTANTE BCO 1OO LT 1OOSC53
Rs 24.400,0096100FD54 SACO DE LIXO INFECTANTE BCO 2OO LT 1OOSC

R5 s.000,002.s00,00FD 10055 SACO DE IIXO BRANCO LAVANDERIA 15 LT 1OOSC

Rs 9.600,0094FD 10058 SACO DE LIXO BRANCO TAVANDERIA 1OO LT 1OOSC

Rs 30.000,00655UND L2CARRO FUNCIONAL AMERICA COMPLETO COM

BALDE ESPREMEDOR DUBLO, 01 PA

01
6Z

Rs 1.692,00329UND 1ó64 PA BITUQUEIRA TOMKI CABO LONGO ECOM TAMPA
Rs 7.860,00774UND 1,265 CONTENTOR DE 120 LITROS COR : PRETO
Rs 7.895,0013024UND70 LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA/ PEDAL BRANCO
Rs 18.576,00445UND 24

LIXEIRA 1OO IITROS COM TAMPA/PEDAL BRANCO71
Rs 3.120,0013,5UND 24

LIX EIRA 60 LITROS COM TAMPA/SEM PEDAL73
Rs 10.680,003824UND74 LIXEIRA 1OO TITROS COM TAMPA/SEM PEDAT

Rs 810,0077UND 6075 BORRIFADOR DE LIQUIDO SOOML
R§ 2.280,00240UND 6078 MOP PÓ (REF IL) 40 CM PROFISSIONAL AZUL
Rs 4.620,005,99UND 60MOP POPROFI 6OCM19
Rs 14.400,00qqqUND 60

ARMAçAO MOP PÓ 40 CM . PROFESSIONAL80
Rs 718,80qqq120PAR82 LUVAS DE BORRACHAS FORRADA MAXI LATEX

Rs 1.078,20qqq180FDLUVA DE BORRACHA AMARELA TAMANHO P83
Rs 1.078,20L6,3FDLUVA DE BORRACHA AMARELA TAMANHO M84
Rs 1.078,2047180FDLUVA DE BORRACHA AMARELA TAMANHO G85
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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88 UND 720 50 Rs 1.9s6,00
CAIXA COLETOR PERFUROCORTANTE DE 20 LITROS

Clá asula Quarta' DOS RECURSOS F INAN('EIXO'§.'
4.l.As de{resas deconentes da presentc licitaçào correrào por conta dos rccursos especificos consignados.no

orçamento. classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por vcntuÍa se fizerem necessárias,

atraves de ordem de forneçimento coÍespondente:
DOTAÇÃO:
r0.r0r.0340.1015.0000 ' M NUTENÇÃO DE HOSPITAIS E UBS

33903000 - IYIATEzuAI DE CONSUMO
10.301 .0340.1072.000 - MANUTENÇÀO DO PAB - FIXO
339O3OOO _ MATERIAI DE CONSUMO
10.103.0140.1068.0000 - MANUTENÇÀO DO PROG. ASSIT.FARMACEUTICIA BASICA-81-

339O3OOO _ ]\{ATERIAL DE CONSUMO
ióiãs.õi+. iiiiô"oooo - úeNüiÉNçÀo oo PISo DE vIGILÂNCIÀ EPIDEÀ'rrolÓcrcA

33903OOO- MATERTAL DE CONSUMO

NaLicitaçãopararegisÍrodepreçonãoénecessárioindicardotaçãoorçamenlária.quesomenteseráexigidapara
a formalizaçio do co-ntrato oo ouiro instrumento hábil. conforme o Art. 7'. §2" do Dccreto Federal n' 7.892/201 :]

e alterações.

Cldüsulq Se-,rtu - DO FORNECIMENTO E LOCAL DÀ ENTREGA:
FÊLrPELAEcro ââÊt^ftá§trilç"
SAMPAIO DE

Rs 4.512,00UND 96 5790 SABONETEIRAS

Rs 6.000,00L20 5,99UND91 DISPENSADORES DE PAPEL TOALHA

120 5 4 Rs 6.840,00UND92 DISPENSADORES DE PAPEL HIGIÊNICO

37 R5 2.1s6,40PAR 36096 LUVA LONGA TAM G

Rs 1.944,00360 275UNDMASCARA PARA LIMPEZA COM FILTRO N9591
174 Rs 2.220,00UND 60AVENTAL EM PCV

Rs 26.400,@FD 96 28,7101 PAPEL HIG. BRANCO 30 MT 64 ROLOS

R5 10.944,0096 39,9FDPAPEL HIG. BRANCO 3OO MTt02
3 9 Rs 2.75s,20FD 96104 PAPEL TOALHA BRANCO

9,5 Rs 3.830,40FD 96105 PAPET TOATHA 1OO% CELULOSE

Rs 468,00t20 14UND106 PANO DE CHÃO 3OX6O CM
Rs 1.140,0048UND 1-20FLANELA PARA LIMPEZA 25X25 CM111

73 Rs 1.680,00UND L20Ltz FLANELA PARA LIMPEZA 5OX5O CM
Rs 2.880,00UND 6,65113 ESPANADOR DE PÓ, COM CABO, TAM. 4OCM

Rs 10.074,00138 79UNDMACACÃO D EPROTEçÃO BIOLOGICA TWEK VARIOS

TAMANHOS
LI4

Rs s32,0018UND 80RODO DE MADEIRA 30 CM, COM CABO
34 R9 6.320,0080UNDRODO DE MADEIRA 60 CM, COM CABO119

45 R5 6.240,00UND 80VASSOURA DE CERDAS PELO SINTETICO, COM CABO

DE 115 CM.
-t-20

Rs 2.720,0074,9UND 80121,
VA5SOURA DE CERDAS PIAçA BA, COM CABO DE 115

1-62,9 Rs 5.400,00UND1-28 TOUCA PLÁSTICA
Rs 48s.581,40VALOR TOTAL
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6.1. Os produtos deverào ser entregues- na qualidade. quantidade c pcriodicidade especificadas no Tetmo de

Re1àrência - Anexo I d€ste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba

qualqucr tipo de reclamaçào por parte da inadimplente. A Coltratada obriga-se a substituir os produtos que

pon'entum não atendam às especificações, sob pena das sançõcs cabiveis.

6.2. Os produtos deverão ser fomecidos integÍalmente e de foÍma ininteffupta.

6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referôncia. no borário das 09:00h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

90.

3

Cláasulo Sótims - DO PAGAMENIO:
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos Í'omecidos, após a comprovação de quc a

empresà iontratada estâ em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentaçào das certidões Negativas de Dêbitos como o INSS e o FGTS. no prazo não superior a 30 (trinta)

dius, coniado, da entrega da Nota Fiscal de lbmecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor

competente. Será verifiáda também sua regularidade com os Tributos Federais. mediante apresentação da

CeÍtidào Conjunta Negativa. ou Ccdidão Conjunta Positiva con ct'eitos de Negativa, de T butos e

Contribuições Fcderais c Divida Ativa da União

?.2. E vedada expressamente a realizaçào de cobrança rle forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a

cobrança bancárà, mediante boleto ou mesmo o protesto d€ titulo. sob pcna de aplicação das sançôes previstas

neste insbumento e indenização pelos danos decorrentcs.

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mcstno se encontre em situaçào incgular

perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conlbrme item 7' l '

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordcm de tbtnccimento

ctáusula oitavo- DA RECOMposlÇÃo DO EQUIT-ÍBNO E«)Nt MICO-FINÁNCEIRO Do

CONTRÁ'IO;
8.locorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relaçào

pu"*odu, no, termos do art. 65, inciso Í1. alinea d, da Lei n" 11 666/93' nediante comprovação documental e

requerimenÍo expresso do contmtado.

Cláusula Nonq - DA FISCALIZÁÇÃO:
g.l.cofltratante indicará uma pessoa de scu preposto para exercet as atividades de fiscalizaçào dos produtos

recebidos,

Cldusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDÁDES DÀS PÁRTES:

lo.l.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da

Contratada perceber o vâlor ajustado ua forma e prazo convencionados'

l0.2.Corstituem obrigações da Contratada:
I) entÃgar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato:

Iil to*"-"", oi produtos, rigoroiamcnte nas especiÍicações' prazos e condiçôes descritas na

Clausula I - DO OBJETO e Anexo I;

Ilt)os produtos deverão ser fomecidos integralmente e constante no caso de provimento

ininterruptamente. no caso de manutenção senlPre que requisitado conforme ordem de

produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede nunicipal de Ensino

lV) assumir todos os custos ou despesas que se fzerem nect-ssários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;

V) Não transfeú' total ou parcialmentc. o objeto deste Conüato:

Vi) sujeitar-se à rnais aripla fiscalização por parte da CoNTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentossolicitadosaeatendeudoàsreclamaçõesprocedentes'casoocon'am;

ÉELIPE LAECIO &nÉdo dê bíN db,,,, @

sAMPAro DE :",{i$i:,;lig**
ABREU:04466552363 M
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Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos forruitos ou de força maior- dentÍo do prazo

de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a rcspectiva

aprovação, em até O5(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de nào

serem considerados;
VtU)ateflder aos cncargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais dcconentes da

exec!ção do presenle co[hato:
IX)manter durante toda a execuçào do Contrato, ern compatibilidade conl as obrigações

assumidas:

X)a Contratada responderá. de maneira absoluta e inescusár'el, pela perfeita condiçào dos produtos

fornecidos. inclusive suas quantidades e qualidade. competindo-lhe também. a dos produtos

que não aceitos pela iiscalizaçâo da Contratante deverà(| ser trocados:

XI) serào de direta e exclusiva responsabilidade da contratada quaisquer acidentes que porventum

ocorram na entrega dos produtos c o uso indel'ido de patcntcs e Íegistros.

l0.3.Constituem obrigações da Conkatante:
I) fiscalizar e açompaúar a execuçào do objeto deste Contrato;

lI) efetuar o pagamento çonforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

tll)designar servidor para acompanhar a execução deste Contratoi

IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorencia relacionada com a execução do

Contrato.

Cldasala Décima Pfimeiru - DA TROCA EVENTIIAL DE IrOCtlMENTI)S:
I 1.1. A troca eventual de documentos enFe a Contratante e a ContÍatada, scrá rcalizada através de protocolo,

I l.2.Nenhunra outa forma será considerada como prova de entr§ga dc docurnentos'

Cl.iusala Décirrro Segands - DÀ RESCISÃO DO CONTLAT'O:
l2.l.A rescisão do contrato terá lugar de pleno tlireito, a critério da Contratante. independentementc de

interposição judicial ou extrajudicial, em contbrmidade com o an. 55. inciso IX. da Lei n' 8.666/93 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 c 7tt da referida lei.

Cldusala Décima Terceiru - DAS sANÇÕES E PENÁLIDADES:
13. l.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não n'lantiver a proposta. Íàlhar ou fraudar

na execução do otjeto tiiitaao, compoÍar-se de modo inidôneo. fizer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal.

garantido o direitoprévio da citação e da ampla defesa. ficará impedida de licitar c contratar com a Prefeitura

úunicipal de Sào BemardoMa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos

rietermirantes da punição ou ate quê seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a

pena.

13.2.A penalitlade será obrigatoriamente registrada no Diário Oticial do Estado e no caso de suspensão dc licitar'

o LICIieNTÊ deverá ser descredenciado por ig.al periodo, sem preiuízo das detnais cominações legais.

l3.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO sstaú sujeita às seguintes pcnalidades:

13.3.1. AdYertência:
13.3.2. Multa por ahaso a cada 30 (trinta) dias. no percentual rjc l0% (dez por cento), calculada

sobre o valor do contrato, caso nào sejam curnpridas fielrnente as condiçôes pactuadas;

11.3.3. Multa. moratória simples, de 0.4% (quatro decimos por cenlo), na hipótese de atraso no

cumprimento de suas obrigaçôes contratuais. qalculada sobre o valor da tàtura'

11.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por periodo não superior a 2 (dois) anosl c

I3.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

1J.3.6. A aplicação da sançào prevista no item 13.3.1, não prcjudica a incidência cumulativa das

penalidades dos itens 13 3'2, 13.1.3 e 133.4. principalmente, sem prejuízo de outras

Lipót"r..,., caso de reincidência de atraso na entregâ do objeto licitado ou caso haia

FELIPE LAÉCIO

sAMPAro DE 1"",x:,Í:*13y,**
ABREU:04466552363
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cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, exprcssamente previstas.

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

l3.4. As sanções previstas nos itsns 13.3. I . 13.3.4 e 13.3-5. poderão ser aplicadas conjuntamente çom tT s itens

13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado' no prazo de l0 (dez) dias úteis.

13.5. OconeDdo à inexecução de que trata o item 13,3, reserva-se ao órgão contÍatante o direito de optar pela

oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se. em seguida,

a Comissào Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabivcis-

13.6.A segunda adjudicatória. oçorendo a hipótese do Preço anterior, ficaú sujeita às mesmas condições

estabelecidas neste Edital.

t3.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

São BemardorMa.

Cliusutu Décimt Qusrta - DOS CÁSOS OMISSOS:
14. LOs casos omissos serão resolvidos à luz da Lci n" 10.520/02, Decrcto n" 5.450,/05e subsidiariamentc, no que

couber. as rlisposições da Lei n.,8.666/93 c suas alterações posteriorcs, e dos principios gerais de dircito.

Clóusuh Décima Qainta - DO F0R0:
15.l.Fica eleito o ioro da Comarca de SÀO BERNARDOÀ,ÍA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquct outro, por mais privilegiado que seja.

E, por e§taÍem juslo§ l: contratados. as partes assinam o presente contrato, que foi impresso em 0l
(tÉs) vias de igual teor.

SÀo BI,RNARDo-MA. 20 dc março de 2023

FRANCISCO DAS Assimdo de Íomà dieitalPor

cHAGAs :m|:'ff3,?',T,1:i;
CARVALHOI8260918 Dado§:2023.03.201036:06

315 -03'00'

Prefeitura Municipal São Bernardo
Francisco das Chagas Calwalho

FELIPE LAECIO

SAMPAiO DE

Arsinàdo de íotma diqital
por FELIPÉ LAECIO SAMPAIO

DE ABRtUOTú66ss2361

ABREU:04466552363 
Dàdosr 2023',o4',I4 1 0:43:4e

F L SAMPAIO DE ABREU LTDA
CNPJ: 11.285.397l0001-2 1

Felipe Alécio Sâmpaio de Abreu
C.PF:044.665.523'63

Contratada

l!"lt


